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ANEXO RP-05 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - CONTRATO DE GESTÃO 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CONTRATADA: INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SÍRIO LIBANÊS 

CONTRATO DE GESTÃO Nº (DE ORIGEM): 001.0500.000.009/2017 

OBJETO: Operacionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços 
de saúde, no SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE MOGI MIRIM, no período de 
janeiro a março de 2022, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este 
instrumento: 

a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 1.767.150,00 
EXERCÍCIO (1): 2022 

ADVOGADO(S) / Nº OAB/ E-MAIL(2) _______________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos/o processo de prestação de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análises e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando­
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais do (s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP- CadTCESP" , 
nos termos previstos no artigo 2º das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral" anexa(s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, int rpor recursos e o que mais couber. 

Local e Data: c.2J jl~ 21- df, 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar - sala 301 1 CEP: 01246-000I São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8202 

ALf 



sÃolluLo 
GOVERNO DO ESTADO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
NOME: JEANCARLO GORINCHTEYN 
CARGO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
CPF: 111.746.368-07 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: CAROLINA LASTRA 
Cargo: DIRETORA EXECUTIVA 
CPF: 003.390.709-94 

Resp~nsáyeis 9ue assinaram o ajuste e/ ou Parecer Conclusivo: 
Pelo ORGAO PUBLICO CONTRATANTE: 
NOME: JEANCARLO GORINCHTEYN ~ 
CARGO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
CPF: 111.746.368-07 

Ot ts~a~~~;\~úde 
sec,e\a!\~f(I tl'-e(CiCiO 

Assinatura: __________________________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ ou Prestação de Contas: 
Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
Nome: CAROLINA LASTRA 
Cargo: DIRETORA EXECUTIVA 
CPF: 003.390. 709-94 

ALF 

( 1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de 

contas. 

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2022 

Processo Origem nº 001.osoo.000.009/2017 
Processo 2022 nº SES-PRC-2021/52972 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM 
28/04/2017 ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
E A INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL 
SÍRIO LIBANÊS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, PARA REGULAMENTAR O 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
NO SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE 
MOGI MIRIM. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade à Av. 
Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, neste ato 
representado pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, 
brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.321.176, CPF nº 
111.746.368-07, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, o Instituto 
de Responsabilidade Social Sírio Libanês, com CNPJ/MF n° 09.538.688/0001-32, 
inscrito no CREMESP sob n° 945841, com endereço na Rua Peixoto Gomide, 337 - Bela 
Vista - São Paulo-SP, e com estatuto arquivado no 2º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital sob o Registro n° 112. 778, neste ato 
representado por sua Diretora Executiva Sra. Carolina Lastra, brasileira, casada, 
Administradora de Empresa, portadora da cédula de identidade n° 7.872.680-6 e CPF nº 
003.390. 709-94, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a 
Lei Complementar nº 846, de 04 de junho de 1998, e considerando a declaração de 
dispensa de licitação inserida nos autos do Processo nº 001.0500.000.009/2017, 
fundamentada no § 1 ° do artigo 6º, da Lei Complementar nº 846/98 e alterações 
posteriores, e ainda em conformidade com os princípios norteadores do Sistema Único de 
Saúde - SUS, estabelecidos nas Leis Federais nº 8.080/90 e nº 8 .142/90, com 
fundamento na Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na 
Constituição do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO conforme disposto na 
Cláusula Nona - Da Alteração Contratual referente ao gerenciamento e execução de 
atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no SERVIÇO DE REABILITAÇÃO 
LUCY MONTORO DE MOGI MIRIM, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto alterações de cláusulas do 
Contrato de Gestão celebrado em 28/04/2017, bem como a operacionalização da gestão 
e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no SERVIÇO DE 
REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE MOGI MIRIM, no período de janeiro a março de 
2022, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento: 

a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade 

Coordenadoria de Gestão de Contr atos de Serviços de Saúde 
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3º andar - sala 301 1 CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8202 4 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
O presente Termo de Aditamento altera a Cláusula Sétima - Dos Recursos Financeiros -
Paragrafo Primeiro do Contrato de Gestão assinado em 28/04/2017, conforme redação 
abaixo: 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o valor de 
R$ 1.767.150,00 (um milhão, setecentos e sessenta e sete mil e cento e 
cinquenta reais), onerará a rubrica 10 302 0930 6214 0000, no item 
33 50 85, no exercício de 2022 cujo repasse dar-se-á na modalidade 
Contrato de Gestão, conforme Instruções do TCESP. 

CUSTEIO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6214 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - LEI 141/12 

MES CUSTEIO 
Janeiro 589.050,00 
Fevereiro 589.050,00 
Março 589.050,00 
Abril -
Maio -
Junho -
Julho -
Agosto -
Setembro -
Outubro -
Novembro -
Dezembro -
TOTAL 1.76 7 .150,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE VIGENCIA 
O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2022. 

CLÁUSULA OUART A 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO e, 
seus respectivos Termos de Aditamento, não alterados por este instrumento. 

CLÁUSULA OUINT A 
DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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CLÁUSULA SEXTA 
DO FORO 

SÃO-ULO 
GOVERNO DO ESTADO 
1 Secretaria da Savde 

Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

ALF 

l São Paulo, ;t ¾e ,/1< 8"- {...,, de 2021. 

__.do R\be\to 
Ot. . d ~s\ado da saúde 

see{e\átlO e..,terciciO 
em"' 

DR. JEANCARLO GORINCHTEYN 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 

CAROLINA LASTRA 
DIRETORA EXECUTIVA 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av . Dr. Arnaldo, 351, 3º andar - sala 301 1 CEP: 01246-000I São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8202 6 
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ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

1- CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS -
Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual 
- IAMSPE (Lei Complementar 971/2005), oferecendo, segundo o grau de complexidade 
de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem 
nas modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade hospitalar, 
exclusivamente ambulatorial, ou outros). 

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus 
representantes legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de 
encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de 
Estado da Saúde. 

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-á de acordo com o 
fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde. 

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA 
serão efetuados através dos dados registrados no SIA - Sistema de Informações 
Ambulatoriais, bem como através dos formulários e instrumentos para registro de dados 
de produção definidos pela CONTRATANTE. 
O Atendimento Ambulatorial compreende: 

1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL - REABILITAÇÃO 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
ATENDIMENTO MÉDICO 
• Primeira Consulta - Triagem 
• Interconsulta 
• Consulta Subsequente 

ATENDIMENTO NÃO MÉDICO 
• Consulta não Médica 
• Procedimentos Terapêuticos (Sessões) 

ACOMPANHAMENTO 
• Procedimentos Clínicos, Diagnósticos e Terapêuticos 
• Oficinas Terapêuticas 
• Atividade Educativa - Atendimento em Grupo 
• Tecnologias Assistivas - Fornecimento de Órteses, Próteses, Meios Auxiliares de 

Locomoção 
• Capacitação e Formação de Recursos Humanos na Área de Reabilitação 

1.1 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy Montoro entende-se por 
Primeira Consulta - Triagem, o atendimento realizado na triagem pelo médico fisiatra, 
no momento da primeira visita do paciente a Unidade e cujo objetivo é avaliar a 
condição clínica e funcional do paciente para verificar a sua admissibilidade para 
atendimento em programa de reabilitação da unidade observando os critérios de 
elegibilidade. 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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1.2 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy Montoro entendem-se por 
Interconsulta. as avaliações realizadas por médicos de outras especialidades, excluindo 
a especialidade de fisiatria na Unidade de Reabilitação. 

1.3 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy Montoro entende-se por 
Consulta Subsequente, os atendimentos realizados pelo médico fisiatra antes do início 
do programa de reabilitação, bem como, todas as consultas médicas de seguimento 
ambulatorial durante o período em que o paciente estiver em programa e, depois, nos 
atendimentos médicos de seguimento até a alta institucional. 

1.4 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy Montoro entende-se por 
Consulta não Médica, os atendimentos realizados pela equipe multiprofissional que não 
estão no escopo do programa de reabilitação (procedimentos terapêuticos - sessões) 
desde a triagem (psicologia e serviço social) quando é realizada a avaliação psicológica 
para analisar o potencial afetivo e emocional a ser incluído no programa terapêutico e 
avaliação do serviço social para analisar a condição de frequência ao programa e suporte 
familiar. Por questões específicas todos os atendimentos das especialidades não 
médicas de serviço social, enfermagem e nutrição serão classificados como 
"consulta não médica", ainda que no escopo do programa de reabilitação. 

1.5 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy Montoro entende-se por 
Procedimentos Terapêuticos (Sessões). todos os atendimentos realizados por 
profissionais de nível superior de todas as especialidades não médicas ao longo dos 
programas de reabilitação (processos terapêuticos de média e longa duração), exceto 
para as especialidades de Serviço Social, Enfermagem e Nutrição que mantêm a 
classificação de consulta não médica. 

1.6 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy Montoro consideram-se 
atendimentos ambulatoriais passíveis de realização por meios eletrônicos, de modo 
síncrono, nas modalidades de Teleconsulta e Telemonitoramento: 

I - consultas médicas, exceto da especialidade oftalmologia; 

II - consultas e sessões com os profissionais de saúde enfermeiros, farmacêuticos, 
fisioterapeutas, educadores físicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, psicólogos e 
terapeutas ocupacionais. 

Para caracterização do atendimento ambulatorial efetivamente realizado por meio 
eletrônico, a unidade de saúde deverá adotar as medidas necessárias para o registro 
adequado em prontuário do paciente, detalhando orientação e conduta, bem como 
identificando o profissional responsável pelo atendimento, nos termos da legislação. 

Para fins de contabilização de metas dos contratos de gestão e convênios análogos, o 
atendimento ambulatorial realizado por meio eletrônico, deverá ter correspondência em 
agenda do módulo ambulatorial da Central de Regulação de Oferta de Serviços de 
Saúde (CROSS}. 

As atividades realizadas serão informadas mensalmente à CGCSS e seus resultados serão 
acompanhados e avaliados, e não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de 
alcance de metas. 

2. Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy Montoro entende-se por 
Procedimentos Clínicos. Diagnósticos e Terapêuticos, todos os procedimentos 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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realizados pelo médico para usuanos em programa de reabilitação na Unidade de 
Reabilitação (bloqueio neuroquímico/aplicação e sessões de acupuntura). 
As atividades realizadas serão informadas mensalmente à CGCSS agrupadas e seus 
resultados serão acompanhados e avaliados, e não serão considerados como 
"PRODUÇÃO" para efeitos de alcance de metas. 

3. Nas Unidades Estaduais da Rede Lucy Montoro as Oficinas Terapêuticas tem como 
objetivo desenvolver competências e habilidades percepto-cognitivas através de 
atividades artísticas e culturais dentro de objetivos terapêuticos e respeitando-se a 
individualidade dos seus participantes; materializam a percepção da própria 
potencialidade e a superação de dificuldades; desenvolvem a criatividade e as 
habilidades para independência funcional; desenvolvem e analisam os requisitos para 
atividades educativas e profissionalizantes. Essas atividades são supervisionadas pelo 
terapeuta ocupacional e/ou psicólogo e desenvolvidas por instrutores especializados nas 
diferentes atividades. 
As atividades realizadas serão informadas mensalmente à CGCSS e seus resultados serão 
acompanhados e avaliados, e não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de 
alcance de metas. 

4. Nas Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy Montara entende-se por 
Atividade Educativa - Atendimento em Grupo os atendimentos realizados com 
grupos de pacientes onde são realizadas orientações gerais ao grupo por um ou mais 
profissionais ao mesmo tempo. Grupo de Acolhimento (GA) e Atividade Educativa para 
pacientes e cuidadores. 
As atividades realizadas serão informadas mensalmente à CGCSS e seus resultados serão 
acompanhados e avaliados, e não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de 
alcance de metas. 

5. Tecnologias Assistivas - Fornecimento de Órteses, Próteses, Meios 
Auxiliares de Locomoção 
O SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE MOGI MIRIM integrante da 
Rede de Reabilitação "Lucy Montoro", criada pelo Decreto nº 52 .973, de 12/05/2008 
e regida pelas disposições do Decreto n°. 61.003 de 19/12/2014 têm também como 
atribuição o fornecimento de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, bem 
como o acesso suas adaptações. 
O fornecimento está condicionado às Portarias Ministeriais que regulam a 
matéria e restringe-se aos procedimentos diretamente vinculados ao processo 
de Reabilitação sob responsabilidade da CONTRATADA. 
A comprovação do fornecimento de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção 
será efetuada através dos dados registrados no Sistema de Informação de OPM da 
Secretaria Estadual de Saúde, sendo seu preenchimento obrigatório. 
Os equipamentos dispensados serão informados mensalmente à CGCSS e seus 
resultados serão acompanhados e avaliados, e não serão considerados como 
"PRODUÇÃO" para efeitos de alcance de metas. As despesas advindas deste processo 
serão consideradas dentro do custeio mensal. 

6 . Capacitação e Formação de Recursos Humanos na Área de Reabilitação 
O SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE MOGI MIRIM como unidade 
integrante da Rede de Reabilitação "Lucy Montara", criada pelo Decreto nº 52.973, de 
12/05/2008 e regida pelas disposições do Decreto n°. 61.003 de 19/12/2014 têm como 
atribuição a qualificação e treinamento de estudantes e profissionais ligados à área de 
reabilitação, através da realização de cursos de educação continuada. 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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Para efetivação das atividades pertinentes a esta atribuição, poderá estabelecer Termos 
de Cooperação Técn ica com instituições de ensino, nos quais deverão estar definidas as 
obrigações de ambas as partes, assim como as fontes de financiamento para as 
atividades educaciona is descritas . 
Para estabelecimento dos referidos Termos de Cooperação, os mesmos deverão ser 
previamente analisados e autorizados pela CONTRATANTE, ouvindo o Comitê 
Gestor da Rede de Reabilitação Lucy Montoro. 
As atividades realizadas serão informadas mensalmente à CGCSS e seus resultados serão 
acompanhados e ava liados, e não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de 
alcance de metas. 

7. Programas Especiais e Novas Especialidades de Atendimento 
Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, o 
SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE MOGI MIRIM, se propuser a 
realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas aqui relacionadas, seja pela 
introdução de novas especialidades médicas, seja pela realização de programas especiais 
para determinado tipo de patologia ou pela introdução de novas categorias de exames 
laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente autorizadas pela 
CONTRATANTE, ouvindo o Comitê Gestor da Rede de Reabilitação Lucy Montoro, 
após análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro da 
unidade e sua orçamentação econômico- financeira será discriminada e homologada 
através de Termo de Aditamento ao presente contrato. 

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 

II. 1 ATENDIMENTO AMBULATORIAL - REABILITAÇÃO {ESPECIALIDADES 
MÉDICAS) 

Atendimento 1º semestre 2º semestre 

Médico Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Primeira Consulta -
30 30 30 

Triagem 
- - - - - - - - -

Interconsu lta 19 19 19 - - - - - - - - -

Consulta 
250 250 250 

Subsequente 
- - - - - - - - -

Total 299 299 299 - - - - - - - - -

Esoecialidades Médicas 2022 Planeiadas 
Fisiatria X 
Neuroloaia X 
Neuroloaia Infantil X 
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II. 2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL - REABILITAÇÃO (ESPECIALIDADES NÃO 
MÉDICAS) 

Atendimento Não 1º semestre 2° semestre 

Médico Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out 

Consultas não Médica 1.050 1.050 1.050 - - - - - - -

Procedimentos 1.826 1.826 1.826 
Terapêuticos-Sessões 

- - - - - - -

Total 2.876 2.876 2,876 - - - - - - -

Especialidades não Médicas 2022 Planeiadas 
Assistente Social X 
Enfermeiro X 
Fisioterapeuta X 
Fonoaudióloao X 
Psicóloqo X 
Terapeuta Ocupacional X 
Outros X 

II. 3 PROCEDIMENTOS CLINÍCOS, DIAGNÓSTICOS E TERAPÊUTICOS -
ACOMPANHAMENTO 

Procedimentos 1° semestre 2º semestre 

Médicos Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out 

Procedimentos 
5 5 5 

Médicos 
- - - - - - -

Nov 

-

-

-

Nov 

-

Dez 

-

-

-

Dez 

-

11.4 TECNOLOGIAS ASSISTIVAS - ÓRTESES / PROTESES / MEIOS DE 
LOCOMOÇÃO - ACOMPANHAMENTO 

Tecnologias Assistivas 
Órteses /Próteses/ Meios 

1º semestre 2º semestre 

Auxiliares de 
Locomocão Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Meios de Locomocão 32 32 32 - - - - - - - - -

Órteses 26 26 26 - - - - - - - - -

Próteses 4 4 4 - - - - - - - - -

Outros - - - - - - - - - - - -

Total 62 62 62 - - - - - - - - -
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II. 5 OFICINAS - ACOMPANHAMENTO 

1º semestre ' 2º semestre 
Oficinas 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Oficinas 80 80 80 - - - - - - - - -

11.6 ATIVIDADE EDUCATIVA/ ATENDIMENTO EM GRUPO - ACOMPANHAMENTO 

Atendimento em 1º semestre 2º semestre 

Grupo Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Grupos 6 6 6 - - - - - - - - -

Pacientes Atendidos 22 22 22 - - - - - - - - -
Total 28 28 28 - - - - - - - - -

II - CONTEÚDO DAS INFORMAÇÕES A SEREM ENCAMINHADAS À CONTRATADA 

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e qualquer informação solicitada, 
na formatação e periodicidade por esta determinadas. 

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados : 

• Relatórios contábeis e financeiros; 

• Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade; 

• Relatório de Custos; 

• Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes; 

• Outras, a serem definidas. 
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ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 

I - PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS 
Com o fito de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam 
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos: 

1.1 A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se nas modalidades abaixo 
assinaladas, as quais referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da 
Unidade sob gestão da CONTRATADA, conforme especificação e quantidades relacionadas 
no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços: 

(X) Atendimento Médico 
(X) Atendimento não Médico 

1.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, 
submetidas à prévia análise e autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no 
Anexo Técnico I - Descrição de Serviços. 

II - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 
A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão 
efetuadas conforme detalhado nas Tabelas que se seguem. 

11.1 Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificadas para cada 
modalidade de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de 
Serviços, podendo gerar ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do repasse 
para custeio da unidade no semestre, dependendo do percentual de alcance das metas 
dos indicadores constante na TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE 
ASSISTENCIAL) e respeitando-se a proporcionalidade de cada modalidade de contratação 
de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA 
EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE 
CUSTEIO, constantes no presente Anexo . 

11.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto financeiro, bem como 
repactuação das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu 
correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de 
Aditamento ao Contrato de Gestão, acordada entre as partes nas respectivas 
reuniões para ajuste semestral e anual do instrumento contratual. 

11.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não anula a possibilidade de que 
sejam firmados Termos de Aditamento ao Contrato de Gestão em relação às 
cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela 
CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer 
momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito 
intensa sobre as atividades da Unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a 
assistência ali prestada. 

11.2 Do período de avaliação: 
• 1 ° semestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto; 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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• 2º semestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro 
no ano seguinte. 

II.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento ou haver 
troca de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de 
Produção (modalidade por contratação das atividades assistenciais), para efeito de 
desconto, será efetivada no semestre posterior. 

II.2.1 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida 
Convocação Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão, será 
considerado o período de avaliação completo. 

II.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão 
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item 
anterior. 

II.4 O valor repassado de custeio no período avaliado, exceto aqueles recursos 
provenientes de "mutirões de procedimentos eletivos", será distribuído percentualmente 
nos termos indicados na Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores de 
Produção, quando cabível. 

ALF 

TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO 
DE DESCONTO DOS INDICADORES DE 

PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

MODALIDADE DE 
CONTRATA ÃO 

1-----

Atendimento Médico 

Atendimento não Médico 

TOTAL 

% 

20% 

80% 

1000/o 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 
(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) 

ATIVIDADE QUANTIDADE PRODUZIDA FÓRMULA DE CALCULO (EM REAIS) 
REALIZADA 

100% X distribuição percent ual da consu lta 
Acima do volume contratado médica (tabela I) X orçamento de custeio do 

oeríodo avaliativo 

Entre 90% e 100% do 
100% X distribuição percentual da consulta 
médica (tabela I) X orçamento de custeio do 

ATENDIMENTO volume contratado período avaliativo 
MÉDICO Entre 75% e 89,99% do 

90% X distribuição percentual da consulta 

volume contratado 
médica (tabela I) X orçamento de custeio do 
oeríodo avaliativo 

Menos que 75% do volume 
70% X distribuição percentual da consulta 

contratado 
médica (tabela I) X orçamento de custeio do 
período avaliativo 
100% X distribuição percentual do atendimento 

Acima do volume contratado não médico (tabela 1) X orçamento de custeio 
do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do 
100% X distribuição percentual do atendimento 
não médico (tabela I) X orçamento de custeio 

ATENDIMENTO volume contratado do período avaliativo 
NÃO MÉDICO Entre 75% e 89,99% do 

90% X distribuição percentual do atendimento 

volume contratado 
não médico (tabela I) X orçamento de custeio 
do período avaliativo 

Menos que 75% do volume 
70% X distribuição percentual do atendimento 

contratado 
não médico (tabela 1) X orçamento de custeio 
do oeríodo avaliativo 

III - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE 
Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico III - Indicadores 
de Qualidade serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso 
de descumprimento de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo. 

III.1 A aval iação e a valoração dos desvios no cumprimento dos Indicadores de 
Qualidade podem gerar um desconto financeiro a menor de até 10% do custeio da 
unidade no trimestre, nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance 
das metas dos indicadores estabelecidos no Anexo Técnico Ili. 

III.2 Do período de ava liação: 

ALF 

• 1º trimestre - consolidação das informações em abril e avaliação em maio; 
• 2º trimestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto; 
• 3º trimestre - consolidação das informações em outubro e avaliação em 

novembro; 
• 4º trimestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro 

do ano seguinte. 

III.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou 
haver troca de gestor, a primeira avaliação e va loração das metas dos Indicadores 
de Qualidade do Contrato de Gestão, para efeitos de desconto, será efetivada no 
trimestre posterior. 
11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida 
Convocação Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão, será 
considerado o período de avaliação completo. 
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III.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão 
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item 
anterior. 

111.4 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado 
o percentual de 10% ( dez por cento) sobre o montante repassado a título de custeio à 
CONTRATADA no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirões de 
procedimentos eletivos", combinado com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico 
III. 

III.5 Fórmula: 

Orçamento de Valoração do Tabela do 
custeio no indicador de Anexo Técnico 

Indicador 
trimestre aualidade III 
Soma dos 

repasses do X 10% 
X peso do 

período 
indicador 

111.6 Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento 
das atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descrição de 
Serviços, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a 
documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pela Unidade: 

111.6.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos 
registros nas AIH's - Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA -
Sistema de Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

III. 7 As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade, 
movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos 
Hospitalares, serão encaminhadas via Internet, através do site 
www.gestao.saude.sp.gov.br, disponibilizado pela CONTRATANTE e de acordo com 
normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos. 

III.8 O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os relatórios e planilhas necessárias 
à avaliação mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá, 
através de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados 
ali registrados. 

III.9 A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal, 
Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de 
Regularidade do FGTS, tanto da Unidade gerenciada quanto da OSS, além de extratos 
bancários, entre outras informações, nos prazos e condições definidos pela 
CONTRATANTE. 

III.10 A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA 
para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no 
contrato. 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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ANEXO TÉCNICO III 
INDICADORES DE QUALIDADE 

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da 
unidade gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão, ao 
desempenho da unidade e a qualidade da informação apresentada . 

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de 
funcionamento da unidade. 

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de 
um determinado indicador no decorrer de certo período o torna um pré-requisito para 
que outros indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os 
indicadores que são pré-requisitos para os demais continuam a ser monitorados e 
avaliados. 

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de 
pagamento no 2º, ou no 3º ou no 4º trimestres. Isto não significa que somente 
naquele período estarão sendo avaliados. A análise de cada indicador, a 
elaboração de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa avaliação a 
cada unidade gerenciada serão efetuados mensalmente, independentemente do 
trimestre onde ocorrerá a acreditação de cada indicador para o respectivo 
pagamento. 
A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos 
para a avaliação dos Indicadores de Qualidade utilizados neste Contrato de Gestão. 

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliação e 
valoração de cada trimestre. Essa valoração poderá gerar desconto financeiro de até 
10% sobre valor dos repasses realizados para a unidade no período avaliativo, conforme 
estabelecido no item III do Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento. 

Pré-Requisitos 

Controle de Origem de Pacientes 

Comissão de Revisão de Prontuários 

Taxa de Elegibilidade 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA O ANO DE 2022 

Indicadores 
1º 2º 30 40 

Trimestre Trimestre Trimestre Trimestre 

Informações CROSS 30% - - -

Tempo Médio de Duração dos - - -
programas Terapêuticos por 25% 
Macroprocesso e Subclínica 

Política de Humanização 20% - - -

Qualidade na Informação 25% - - -

Total 100% - - -
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terça-feira. 28 de dezembro de 2021 

UI • AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES OE 
QUA 

T!cn 

" " 
dos 

UOAOE 
Os valores p!!ftentua\s apontados na tbl.a inserida n0Ane10 
ko 111- lndic.adofes de Qualidade ser30 utiíaados como base 

c.1k\llo do valor a ser descontado. em caso de descumprimento 
metas dos r'ldicadores detallados naquele Anexo. 

111.1 A .rvar~ e a valorac;.\o dos desvios no Nnl)fimtnto 
Indicadores de Quatid.)õe podem gerêlf um dtscorito füm· 

iro a menor de atê 10% do custeio da U"lidade no trimestre, " ""' das 
meses subsequen1e5, depMCIMdo cio ptr<entual dt alcance 
metas dCls ildicadores estabtltddos no Anexo Técnico Ili. 
111.2 Do periodo de avabção: 
• 1• trimestre - c:onsol~ das inb,ma,c;Oes em abf1' e ... tlaçaoemmalo; 
• 2• trimestre - consoíldaçJo das infofmaçõe:s em julho e 

l~o em agosto; 
• J• trimestre - conM>l~ das infotmaçõM: em outubro 

avar.açAo em novembro; 
• 4• trimestre- consol~ das lniormac;õts ffl janeiro e 

l~o em few:rt1ro do ano seguinte. 

111.5 Fórmula: 

Orçamento de 
custeio no 

Indicador 
trimestre 
Soma dos 

repasses do 
aeriodo 

111.6 Visando o acompanhamento t avaliação do ContralO 
Gtstkl e o cumprimento das ativifades titabf:lecidas pata 

CONTRATADA no Anexo Técric:o 1- Oescr\ç.)o de Serviçm. a 
tsma dtvier~ encaminhar mensalmente, alto dia 11 (onze), a 

ent.aç.\a lnlotmativa das atividades ~iais realiza-
pe~Unicbde: 
111.6. t As lnlo.mat;ões acima mencionadas se,~ encami-

através dos registros nasAIH's -Aul:wizaç30 de Interna• 
Kospitalat e dos registros no SIA • Sistema de Informações 

bulatoriais, de acordo com normas e prazos estabe!edclos 
CONTRATANTE. 
111.7 As informaçoes mensais relativas à prod~ as5ls• 
ial, hficadores de q.ialidadt, mcwimtnliÇão de rt<Usos 

onõmlcos e finance~s e dados do Sistema de Custos Hospi• 
~ ~rao eocaminhadas via lnlefnet, através do site www. 

tao.saude.sp.gov.bt ãisponlbilizado pela CONTRATANTE ~ 
acordo com normas. critbios de segi.ança e prazos por ela 

t.abe:lecidos. 
111.8 O aplicativo cfispontbirizado na lntemet emitirá os rela-

rios e planilhas ~ias à avaliaçao mens.al das atividades 
olvidas pela Unidade gerenciada e tstabt"'trâ. atraVH 

nlveís de iK:es.10 previarnenlt defl'lidos, a responsabilidade 
1 pelos dados ali rtgistraóos. 
Ul.9 A CONTRATADA deverâ encaminhar as Certidões 

egativas de Débitos Federal, Estad.Jal e Municipal Certid3o N 
N 
do 

egativa de Débitos Trabalhinas e Certificado de RegularidD 
fGTS. tanto da Unidade gerenciada quanto da OSS, além 
extratos banc.ãrios, entre outras V'lfotmaçõts. nos prazos e " ""'li ões definidos pela CONTRATANTE. 

111.10 A CONTRATANTE procedefá a análise ctis dados 
1.ados pela CONTRATADA para qu,e se~m efetuados os dev1-"" dos pagamentos de reanos, conlorme estabelecido no contrato. 

Diirio Oficial Poder Executivo - Seção 1 

1111.1 Na hipóiese da l#'lidade n3o possuir um trimestre de 
func'iooamento ou hM:r troca de gtStor, a primeira avaliil;ao e 
valor~o dasmetilS dos Indadores de Qualldad! do Contrato 
de Gestaa, para efeitos de desc:onlD, ser! efetivada no trimestre 
~terior. 

111.21 caso a CONTRATADA se mantenha na gestao da 
unidade, após a devida convocaçao Pibfica, com a lofmali~ 
de um l"IOYO contrato de~~. será consôefado o pedodo de 
a,.,a~rompleto. 

111J Os a;.tstes dos valores financeiros deco1remes dos dts· 
vlos constatados strão efetuados nos meses subsequtmes aos 
ptrlodos de avalíaç30, detatiados no item ant.erior. 

111.4 Para efcitos de cálculo do desconto dCls Indicado· 
res de Quaíd.ldt. serJ considerado o perctf'ltual de 10% (dez 
pOf cento) sobre o montante repassado a tit\Jkl de custeio â 
CONTRATADA no perlodo avaliado. exceto aquel!s reanos pro-
ven)enws dt "mutirões de proceâlt'l'ltn10S eletivos". combinado 
com os lndkadores estabelecidos no Anexo Téal'oco Ili. 

Valoração do Tabela do 
Indicador de Anexo Técnico 
nualldade III 

X 10% x peso do 
indicador 

ANEXOTtCNICO Ili 
INDICADORES OE QUAUOAOE 
Os lndicado,es estlo relacionados i cp.iatldade da assis-

~nda oferecida aos usuatios da unidade 9erenciada t medem 
.lspec10S relacionados à efetividade da gHtJQ. ao desempenho 
d.l unldadt! e a quafidadt da inbrmaç:io apresentada. 

A complexidade dos indlc.ldores é cresc.enit e gaó:.la~ 
considerando o ttm po de funcionamento da unidade. 

Com o passar do tempo. a çada ano, novos indicadores s3o 
Introduzidos e o akance de um delefminado ln::licadof oo decor-
rtr de certo período o torna um pré-requisito para que outros 
tndic.ldotes mais complexos possam se, avaliados; desta bma. 
os n::licadores que: sJo pr!-reqiasitos para os demais continuam 
a ser monitofados e avaliados. 

IMPORTANTE:Ai.pts indadores têm sua acredltaç.10 para 
efeito de pagamento no 2•, ou no 3" ou no 4• trimestres. ~to MO 
silpflca que somente ~uek ptrlodo estarão sendo avaliados. 
A. anJlise de cada indkadof, a e\abofaçao de pareceres avalia• 
tórlos e o encaminhamento dessa avallaçao a cada unidade 
gerenciada se,Jo e~ruados merisaknentt. independentemente 
do trimestre onde oco,rerá a ac:reditaçlo de cada indicador para 
orespecúvopag;imerlto. 

A cada ano é fofnecido um Manual que estabelea todas as 
regas e critérios t.knicos para a avaliaçlo dos lndicadofes de 
Quafidade u1ifttados neste Contrato de GtstJo. 

A tabela aba1xo apresenta o peso de e.ada lnd'icadot de 
Quafidade para a avallaçao e v.1loraçAo de cada trimestre. 
Essa valora,çao podefá gerar desconto linanceVo de até 10% 
sobre vaklr dos repasses rea11tados ~ra a ll'lidade oo perlodo 
ava!iativo. conforme estabtleôdo no item Ili do Aoexo Téctllco 
li - Sistema de Pagamtnto. 

gertf'lelador do Centr0 de Medkiflêl de Reabilí~ Lucy 
Montoro • Santos. 

CNPJ: 66.S18167,0001,83 
DO OBJnO: o presente TERMO DE ADITAMENTO tem pClf 

objeto alte~s de cláusulas do Contrato de Gestao celeb.-ach 
em 04/1112020,bem como a operacionafizaçãodagestaoeexe­
cuçao, pela CONTRATADA. das •tividades e seiv\9>5 de uude, 
no CENTRO OE MEDICINA DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO • 
SANTOS. no exerclclo de 2022, em conformidade com os Aotxos 
knicos que integram este ir6trumento: 1 

a. AAel.o Tk.nko 1-Desoiç3o de Seivlços 
b.AnooTknico li -Sistema de Pagamento 
e. Anexo Tknlco m - Indicadores de Qualidade VOlune das 

A tlvidades Contratadas: 
AIMClitnento Médko: 4196 atrnd'mentoslano 
Atffid'imento nao Médico: 37100 atMClimentoslano 
Valo,: RS 6.060.000,00 (seis milhões e sessenta mil reals). 

em 12 (doze) p,1rcelas mensais. <pJe Of'ltfará a: 

1 

UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 J02 0930 6214 0000 
NAT\JREZA DA DESPESA: JJ 50 8S 
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUOE - LEI 

41112 
Data deAssinaMa:2711212021 
Termo de Aditamento .10 Contrato de Gestão n• 

o 1/2022 
Processo Origem n• SES·PRC-2021122485 
Contratante: Secretaria de Estado da Saôclt 

~ 
Contratada: SPDM • Associaçio Paulista para o Deserwol­

mento da Medicina, gertnciado,a do Centro de Medkfla de 
Reabilitat;ao Lucy Monto,o em Slo José dos Campos. 

CNPJ: 61 .699.S67/0001 ·92 

o 
OBJETO: O presente TERMO OE ADITAMHITO tem por 

bjeto altefações de clâusulils do Contrato de Ge~ celebrado 
em 28/07n021, bem como a operadona&zat;ao da gestlo e exe• 
cuç3o. pela CONTRATADA, das atividades e scrviQ:)sdesaúde. no 

ENTRO DE MEDICINA OE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO -
SÃO JOSt DOS CAMPOS. no exe,ckio de 2022, ffl confotmiclade 
com os AneltOS Tknlcos <pJe Integram este instru'nenlO: 

e 

li 

a.Anexo Tknko 1 - Otscr~ de 5miços 
b.Anex.oTknlco li-Sistema de Pagamento e.Anexo Técnico 

1 - Indicadores de ().lalidade 
Vobne das Atividades Contratadas: 
Atendimento Médico: l 192 altnditnemos/ano. 
Atffldimento nao ~co: Jl.480 atendimentos/ano. 
Valor RS 8.825,040,00 (oito milhõts, oitocentoS e vinte 

tinco mil e quattnta reais). em 12 (doze) parcelas !Mf6a1S. no 
exercicio de 2022, ~ onera,á: 

1 

UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 09306214 0000 
NAT\JRElA OA DESPESA: lJ 50 85 
FONTE OE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - LEI 

41112 
Data deAssínatura: 2711212021 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão n" 

01'2022 
Processo2022 rf SEHRC·2021/S29SS 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Cootratada: Sanc:o de Olhos de SOfocaba - gerenciadora 00 

Ctfltro de Reabili~ Lucy Montoro • Sotocaba. 
CNPJ: SOJ95.56M)Q()l -25 

São Paulo. 131 (246) - 45 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6214 0000 
NATUREZA DA DESPESA: JJ 50 4J 
FONTE OE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAIJDE - LEI 

141/12 
Data de Assínatura: 21112no21 
Termo de Adiumtnto ao Contrato de Gtstão n" 

01/2021 
Proces.so 2022 n• SEHRC·2021.l!i2946 
CONTRATANTE: Staetafia de ESlido da Saüdc 
CONTRATADA: F~ para o Desenvolvimet1to Mêdlco 

e Hospitalar • FAMESP, gerenciadora do StNiQ) de Reabilitaçlo 
Lucy Mootoro de Botucatu. 

CNPJ: 46130.4:39.0001-01 
OBJETO: O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por 

objeto afttola-;Oes de cLiusulas do Contrato de GestJo celebrado 
em 29mn018, ~ como a Opet'ac:ion.a1izaç.lo da gestao e exe• 
cuçac,, pela CONTRATADA. das atividat!M e Sff\liços de saúde. 
no SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO • BOTUCATU, 
no exercic'o de 2022, em conformidade com os Anexos Tknicos 
que Integram este instrumento: 

a. Anexo Tknko 1-0tsc:1iÇJO de ServlÇDs 
b.Anexo Técnico 11· Sistema de Pagamento 
<.Allexo Tknico lll-lnifi<adoresde Qualidade 
Vobne das Atividades Cootraladas: 
Atendimento Mêdlco: 1.152 atendimentostano 
AtendimenlO n3o Mêdíco: 11.B6 atendimentwano 
Valor: RS 2.080,800,00 (dois mUhõt$. oitenta mil e oitoctn· 

tos reais). em 12 (doze) pa,rcelas mensais que onerará a: 
UGE:0901!12 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 l02 0930 62140CNXI 
NATUREZA DA DESPESA: Jl 50 85 
FONTE OE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUOE - LEI 

141112 
Data A.ssinanra: 21112n021 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão n" 

01/2022 
Proctsso 2022 SEHRC-2021152959 
CONTRATANTE: St<retaria de Estach da Saúde 
CONTRATADA: Fundação do ABC, gerenc:im,a do SeniiQ) 

de Reabílitaçao wcy Montofo de Diadema. 
CNPJ: S7.S71.27SJ0001-00 
Ob)eto: O presente TERMO DE ADITAMENTO tem pOf objeto 

a11efações de d~L.!SUlas cio Contra10 de GestJo celebrado em 
08/01no20, beffl como a opet'ac:lonôlizaç3o da gestlo e txecu­
çAo, pela CONTRATADA. das atividades e serviços de saude, no 
SERVIÇO OE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE DIADEMA, no 
exerckio de 2022, em conformidade com os Anexos Tknkos 
que: integam este Jm.trunento: 

a)AnexoTé(nico 1-DescriÇJO de StNiçoS 
b) Anexo Técl'lico li - Ststema de Pagamento 
e) Anexo Té<nico 111- lndlcadores de Qualidade 
Vobne dasAW'dades Contratad.H: 
Alendimento M~ ko: 4.991 atendimentOSlano. 
Atend"mento nao Medico: JB.048 atencrmentosl ano. 
Valor: RS 7.560.000,00(selle mllhõts, quinhentos t sessenta 

mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais que onerará a: 
UGE:090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6214 0000 
NAT\JREZA DA DESPESA: B 50 as 
FONTE OE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - LEI 

141/12 
Data daAssinatixa:27112n02l 
Te.-mo de Aditamento ao Contrato de Gestão n• 

01/2022 
~ 2022 rf SES.f'JIC•l021/529n 

Pré-raqul111-

OBJETO: O prcsenie TERMO DE ADITAMENTO tem por 
objeto alterações de cláusulas do Contrato dt Gestão celet.ra<k> 
em 041041201B. bem como a opetationaraaçaoda gestao e exe­
~ pela CONTRATADA, das atMdades e serviços de saôde. 
no CENTRO OE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO • SOROCABA, 
no exercic:io de 2022, em conformidade com osAne11os TW1icos 
que Integram es1e instrumento: 

CONTRATANT(: ~UN de Es&aó:> dil s.,.:.dr 
CONTRATADA: lrÂtU1ll dt Rtsponsabíídlde Social Sfrio .,, Perda Primária - Consulta Médica .,, lndlce de Retomo 

.,, Taxa de Absentefsmo - Consulta Médica .,, Alta Global a.Anexo Técnico 1-Oesok;klde Serviços 
b. Anexo Técnico 11· Sis1tma de P.ll)amento 

~~a do~ de llNbl~ lücy Mon1Dro 
de Mogi Ml'im. 

CNPJ: 09538.688J0001-J2 

.,, Taxa de Cancelamento de Cirurgia .,, Comissao de Revisão de Prontuários 
c. Anexo Tknico Ili - lnc:1'11:adores de Qualidade 
VoU'Tlt das Atividades Contraiadils: 
Atendimento Wdko U40 atenlill'lefltoslano. 
Atendimento nao Médko: 41 .U2 atendimentos/ano. 

PESO DOS INDICADORES OE QUALIDADE VAlORADOS PARA O ANO DE 2022 
Valor. RS 4.651.500,00 (quatro milhões, seiscentos e cn. 

quenta e un mil e quinhentos reais), em 12 (dou) parcelas 
mensais, no exercicio de 2022, que:onerará: 

OBJ[TO: O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por 
ob)eto altetac;ões de cláusulas do Contrato de Ges~ ce-ltbraclo 
em 28ilJ4n017, bem como aoperacionanzação da gestao e exe­
c~ !)da CONTRATADA. dasc11ividadese seMQ)Sde saúde. no 
SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE MOGt MIRIM, 
no periodo de )antito a m.lfço de 2022, em conformidade com 
os Anexos Tknicos que: ffltegram este instrumerlto: 

1º 2" 30 40 UGE:090192 
a. Anexo Técnico 1-OesctiÇJo de Servi9)5 

lndicacloru 
tri...- trim- tri...- trimutN RJNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 62140000 

NATUREZA DA DESPESA: JJ 50 85 

b. Ane110 Técnico 11· Sistema de Pagamento 
e.Anexo Tk nico Ili-Indicadores de l)la1idade 
Vobne dasAtiviclades Contratadas: M• trici• mento 

Política de Humanização 

Qualidade na Informaçlo 

Acompanhamento para C.M.A / H D 

TERMO DEAOITAMENTO N• 01/2022 
Processo 2022 SES·PCR-2021/52990 
CONTRATANTE: SECRETARlA OE ESTADO DA SA0DE DE 

SÃO PAULO 
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENlO DA MEDICIMA - gerenciadota do CENTRO 
ESTADUAL DE ANÁLISES CLÍNIOO DA ZONA LESTE 

CNPJ: 6l.699.Só7I0001·92 
OBJETO: O presente TERMO OE ADITAMENTO tem l)Of 

objeto alter.ações de cüusulas do Contrato de GestJo celebrado 
em l0/0412017,bem como aoperadonar~ dagest.10 ee11e-
cuçJo, pela CONTRATADA, das atividades e Sffi~ de saúde, 
no CENTRO ESTADUAL DE ANALISES CLINICAS DA ZONA LESTE 
- CEAC LESTE. no exerclcio de 2022, em coolormidade com os 
Allexos Técnicos que integram eslt imtrumento: 

a. Allexo Técnico ! - De5alç.\o de Seiviços 
b. Anexo Tknko U• Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico 111 - lndkadores de Qualidade 
Quantidade mensal estimada SH.715 (quW'ientos e trinl.l e 

trk mil e se1euntos e quinze) eltilmtS laboc-atoriaiS. 
VALOR: RS9.949.500,00(n:we mHes, ~ntos e qua· 

ferlta e nove mil e quinhentos ,eais) em Ol (trk) parcelas 
mensais, no pet'lodo de janeiro a março de 2022 que onerará a: 

UGE:090192 
FUNÇÃO PROGRAMÃTICA: 10.302.0930.48S2.0000 
NAt\JREZA DA DESPESA: JJ 50 as 
FONTE OE RECURSOS: Fundo Estadual dt Sauc1e: - Lei 

141112 
Data da as.sinat11a: 21112n021 
Termo de Aditamento ao Contn.to de Gestlo n" 

0112022 
P10<.esso 2022 SES·PCR·2021/S29BI 
CONTRATANTE: SECRETARIA OE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

00 ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI-SP - gerenciado( do 
Centro Estadual de Almalfflamento e Oistribuiç3o de Insumos 
de Saude ·CEADIS 

CNPJ: 61.687 JSMl001·30 
OBJnO: o presente TERMO DE ADITAMENTO tem pOf 

objeto alterações de cl.iusu\as do Contrato de Gestlo celebrado 
em 011D512019, bem como aoperac:ionaliza-;3oda gestaoe u e• 
~ pela CONTRATADA, das atividades e serviQ)s de saúde, no 
CENTRO ESTADUAL DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO OE 
INSUMOS DE SAÚDE· CEAOIS,no exercido de 2022,em conlor• 
midaclt com osAnexosTknkosqu,e lntegam este Instrumento: 

a. Antito Técnico 1 - Descrição de Sffióiços e Ststema de 
Pagamento 

b.Anexo Tknico li· Relaçaode Unidades de Saúde Usuârlas 
doCEADIS 

>Prodesp _ .. _ 
NlioMUIO 

15% 15% 15% 15% 

20% 20% 20% 20% 

30% 30% 30% 30% 

35% 35% 35% 35% 

e. Mexo Tknico lll- ~latófios Cierl'l'ICiais 
d. AAel.O Tknko IV - Descrlç.lO dos 5tfvi(os no Ceotro 

Logfstico •o,. Edmll'ldo Juaru· 
e. AneXtJ Técnico V - Desc,JçAo dos 5e1Viços ~ de 

D~ "Tenente Pena" 
VALOR: R$26.941.080,00 {vinte e seis milhões, nov«entos 

e qua1enta e IMn mi e oitenta reais), em 12 (doze) parcelas 
mensais, nouerckio de 2022 que onerar~ a: 

UGE:090192 
FUNÇÃO PROGRAMATICA :10 J02 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: n 50 85 
FONTE DE RECURSOS: FtJndo Estadua! de Saude - lei 

141112 
Oata daas.smn.ra: 21112no21 
Te.-mo de Aditamento ao Contrato de Gestão n• 

0112022 
Proctsso2022 SES-PRC-2021152979 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saude 
CONTRATADA: Serviço Soe~ da Constr~ Civil do Estado 

de SJo Paulo-SECONCI-SP-Gmncladot do StrvlÇD Estacba1 
de Dia!,'iósúco por Imagem li - SEOl 11 

CNPJ: 61.687J56.I0001-JO 
OBJETO: O ptl'Stnle TERMO OE ADITAMENTO ttm por 

objeto alterações~ c~usulas do Ccntr.lto de ries~ celebrado 
em 2&'0212020, bem como a ope,aclonalilaç.ão da gest.)o e o:e• 
cuç.10, pela CONTRATADA. das atividades e serviços de saüde. no 
SERVIÇO ESTADUAL OE OIAGNÔSTICO POR IMAGEM li-SEOl 11, 
no exercklO dt 2022, em confo,midade com osAnexosTknicos 
que integram esit instr\111ento: 

a.Mexo Tknico 1- Oescriç.k> de Serviços 
b. Anexo Tknico U- Sistema de Pagamento 
e.Mexo Tknko 111- lndkadoles de Qualidade 
Quantidade mtnsal estimada 52.492 (cinquenta e dois mil 

e q.iatrocentos e noventa e dois) exames. 
VALOR: RSUl5BOO,OO(oltema e três mi1hõts, tmentos e 

cinquenta e três mil e quinhentos reais). em 12 (doze) parcelas 
mMSais, no uerdcio de 2022 que onera,A a: 

UGE:090192 
fUNÇÃO PROGRAMÁTICA:10J02.09J0.4852.0000 
NATUREZA DA OESPESA: 33 50 8S 
FONTE OE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde - Lei 

141/12 
O.ltaASsiflêll!Jra:21112n021 
T«ma de Aditamento ao Contr.Uo de Ges\Jo n• 

01,2022 
Proces.so 2022 n" SEs-PRC-2021152952 
Contratante: Staetaria de Estado da Saude 
Contratada: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS ·oR. JOÃO 

AMORIM" • CEJAM 

FONTE OE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUOE - LE1 
141/12 

0.ltadeAssnclt11a:27/12/2021 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão n-

0112022 
ProcHSO 2022 n" SES·PRC-2021152961 
Contratante: Stcretaria de Estado da Saude 
Contratada: FUldaçJo Faculdade de Medicina ge,enciadota 

do lnsdtuto de ReabllitaÇ,ao Luc.y Montoro 
CNPJ: 56.Sn.OS9I0001-00 
OBJETO: O prestnte TERMO DE ADITAMEITTO tem por 

ob)eto altefaçõts de cl.\usulas do Contrato de GeNO celebrado 
em 26J08/2020, bem como a operacionaíizaç.Joda gest:io e exe­
cuç.lo, pela CONTRATADA, das alividades e servitps de saúde. no 
INSTITUTO OE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO. no exercido de 
2022, em conformidade com os Anexos Técnicos que ln1'91'am 
este Instrumento: 

a. Mexo T knico 1 - Oesalç.\o de SffióiçDs 
b. AMllO Tkn'ICo 11· Sistema de P3tjamento 
c.Al'le.ll:O Téalico Ili- lflcÍICadores de Qualidade 
Volume das Atividades Contratadas: 
lnttrnaç.lo Clinica Méd"IC.l (Reabilitaç.lo): 528 Saldas/aten­

d"menlOS/ano 
Atendimento Médico: 5.400 atendimentos/ano 
Alffifffflento nao Méd'1«1: 21.960 aienditnentosJano 
Valor: RS JS,778.000,00 (trinta e cinco mill!ies,. setecentos 

e setenta e oito mll reais) em 12 (do:e) parcelas mensais, <pJe 
onet.lf~a: 

CUSTEJO 
UGE:090192 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 302 09306214 0000 
NATUREZA OA DESPESA: JJ 50 85 
fONlt DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - LEI 

141112 
Caia deAssinawra: 2111212021 
Termo d~ Aditamento ao Conv!nio n• 0112022 
Processo Origem: SES·PRC-2021129115 
Convtntf'lte: Secretaria de Estado da Saúde 
Conveniada: FundaçJo Faculdade Regional de Medicl\a de 

S.lo José cio Rio Pmo-FUNfARME, 9ereooadora do Instituto de 
Reabllitaç.10 Lucy Monto,o de~ José do Rio Preto. 

CNPJ: 60.00D6II0001·29 
OBJETO: O presenlt TERMO OE ADffAMENTO tem por 

ob}clO al1erai;Oes de d.1usulas do Contrato de Gestao ctlebracl:I 
em J1I08/2021,~comoaope,aciol\a1iz:açJodagest.loeexe• 
cuç.\0. pela CONTRATADA, das atividades e servlÇOs de saudc, 
no INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO - SÃO JOSt 
DO RIO PRETO, no emcklo de 2022.em conformidaóe com 0$ 

Anexos Tknlcos que integrilffl este instrumento: 
a.Anexo Técnico 1- Descriç.lode Stiviços 
b. Anexo Tknko li• Sistema de Pagamm lO 
e.Anexo Tknlco 111-lndicado!esde Qualldade 
Vollme das Atividades Pactuadas no e~: 
Aiencf111ento Mêdko: 9.516 atendlrneMM'ano. 
Ater'ld"imento n3o ~co: 39.600 atffl:limtt'ltos/ano. 
Valo,: RS 11.016.000,00 (onzt mil~ e dezesseis mil 

rea1s),em 12 (doze) ~,celas mensa'ts,quie OOt1ara a: 
UGE: 090192 

Atendimento MM<:o: 897 ateod"mentosJperlodo de janeiro 
amar~ 

AtendimenlO n:lo Médico: 8.628 atetdimentos/períoclo de 
janeiro a março. 

Valor: RS 1.767.lS0,00(001 miNo,setecentos esessentae 
sete mil e cento e cinquenta reais), em OJ (tr~) parcelas mens;]iS 
no per lodo de )ane1ro • março. quie onerará a: 

CUSTEIO 
UGE:090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 l02 09:30 6214 0000 
NAT\JREZA DA DESPESA: 33 50 BS 
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL OE SAUOE - LE.1 

141/12 
DataAssinat11a: 2111212021 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão n• 

0112022 
P,oc:mo 2022 n• 5E5·PRC-202!152970 
Contratante: Secretaria dt Estado da S.wcle 
Contratada: Sanu Casa de Andradina, gerenc~,a da UnJ­

dade de Reabilítaç.10 lucy MontOfo em Fetnandópolis. 
CNPJ: 43.5JS.21Ml001•97 
oamo: o presente TERMO DE ADITAMENTO tem por 

objetoalterai;6es de cláusulas do Contrato de Gestloce!tbrado 
em 01.<17n017, bem como a operadona1iz~ da gestJo e exe­
cuç.\o, pela CONTRATA.DA. das atividades ~ StNiços de saúde. 
no SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO - FERNANDO. 
POUS, no ptfiodo de janeifo a junho de 2022, f m conformidade 
com os Anexos ncnicos que integam este lnstr\111ento: 

a. Anexo Tttnico 1-Desc:riç30 de ~lÇDs 
b.AnellO Técnico 11· Sistema de PagilmenlO 
e. Anexo Tknico m - Indicadores de Qualidade 
Volume das Atividades Conuatadas: 
Atetldimtn10 Mé<ko: 1.830 atendimentos/pe,iodo de janei­

ro a )wn>. 
AteodímtnlO não Médico: 13.900 attnditnentoslperlodo de 

janeiro a junho. 
Valor RS 1.647.000,00 (i.m miNo, seiscemos , quar, nta 

e sete mll rea~i em 06 (se'il) patcelas mensais no petlodo de 
,antlro .a }l.mo de 2022, que onerarâ a: 

UGE:090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 J02 0910 6214 0000 
NATUREZA DA DESPESA: JJ 5085 
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - LEI 

141/12 
Data de Assinatura: 27/1212021 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gest.\o n" 

01no22 
Processo 2022 n• SEHRC·2021/S2960 
Contratante: Secretaria de Estado d.l Saude 
Contratada: Irmandade da santa Casa de Andradina geren­

cl3dot) da Unidade de Rtabllitaç.)o Lucy Montoro - Parlquera• . .,,,,_ 
CNPJ: 4lSl5110t'0001·97 
OBJETO: O presente TERMO OE ADITAMENTO tem por 

objeto atttrai;õts de c~las do Contrato de GestJo celebrado 
em 01ml2019, bem como a operaclonalizaç.10 da ges~ e exe­
cuç.10. pela CONTRATADA. duativid.ldes e ~ rviQ)S de Sêlüde. no 
SERVIÇO OE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO PARIQUERA ·AÇtJ. 
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digkolmcnte 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br 

terça-feira, 28 de dezembro de 2021 às 05:01 :26 


